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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

PROJETO DE LEI N° 006, de 13 de fevereiro de 2006.

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos especiais no valor de R$ 5.500,00 e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

01-Câmara Municipal de Vereadores

01-Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0001.2001-Manutenção Serviços da Câmara

3.3.90.33.00.000000-Passagens e Despesas com Locomoção(170)                        R$     3.000,00

04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto
01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0047.2009 – Ampliação e conservação de escolas

4.4.90.52.00.000000-Equipamentos e materiais permanentes(099)                         R$    1.000,00

05 - Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

03 – Fundo Municipal da Assistência Social

08.241.0025.20203-Programa de assistência ao idoso

3.3.90.33.00.000000-Passagens e despesas com locomoção(108)                            R$      500,00

08.242.0026.2024-Programa de Assistência ao Deficiente

3.3.90.33.00.000000-Passagens e despesas com locomoção(109)                            R$      500,00

08.243.0027.2025-Programa de Assistência à criança

3.3.90.33.00.000000-Passagens e despesas com locomoção(169)                            R$      500,00
TOTAL







 
            R$ 5.500,00



Art. 2º Para cobertura dos créditos especiais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a redução das seguintes dotações orçamentárias:

01-Câmara Municipal de Vereadores

01-Câmara Municipal de Vereadoras

01.031.0001.2001-Manutenção Serviços da Câmara

4.4.90.52.00.000000-Equipamentos e Material Permanente(008)                            R$    3.000,00

04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto
01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0047.2009 – Ampliação e conservação de escolas

3.3.90.30.00.000000-Material de Consumo(58)                                                      R$  1.000,00

05 - Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

03 – Fundo Municipal da Assistência Social

08.241.0025.20203-Programa de assistência ao idoso

3.3.90.30.00.000000-Material de Consumo(110)                                                     R$    500,00

08.242.0026.2024-Programa de Assistência ao Deficiente

3.3.90.30.00.000000-Material de Consumo(112)                                                     R$    500,00

08.243.0027.2025-Programa de Assistência à criança

3.3.90.30.00.000000-Material de Consumo(114)                                                     R$    500,00

TOTAL







 
           R$ 5.500,00



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de fevereiro de 2006.







Alcido Lindemann







    Prefeito Municipal
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